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                                                                         Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba

                                                                                 Área de Revitalização das Bacias Hidrográficas

RELATÓRIO DE EXAME E JULGAMENTO DA “PROPOSTA FINANCEIRA”

EDITAL Nº 024/10 – São Gonçalo do Abaeté

1. OBJETIVO

Execução das obras e serviços relativos à recomposição de pavimento no município de São Gonçalo do Abaeté, no estado de Minas Gerais.

2. LICITANTES

Conforme Ata nº 278, do Processo nº 59500.002268/2010-78, segue relação das empresas que apresentaram propostas com os respectivos valores:

	EMPRESAS
	VALOR

	Fomenge Engenharia Ltda. 
	R$ 394.938,12

	Sergel Engenharia Ltda.
	R$ 415.170,36

	PAESAN – Pavimentação Engenharia e Saneamento Ltda.
	R$ 426.844,63


3. ANÁLISE 

Realizado o exame da “Proposta Financeira” constante no Invólucro nº 02, item 6.3 do Edital, a comissão apresenta a seguir a relação das observações pertinentes as propostas, e o respectivo resultado. 

Todos os procedimentos da análise da proposta financeira basearam-se no item 13.3 do referido edital. 

Da análise do BDI: 
Os tributos IRPJ e CSLL não integraram o cálculo do BDI, nem tampouco a planilha de custo direto, por se constituírem em tributos de natureza direta e personalística, que oneram pessoalmente o contratado, não devendo o ônus tributário ser repassado à contratante.

O tributo do CPMF não foi utilizado, pois foi extinto a partir de 01/01/2008. 

As propostas deveriam apresentar somente detalhamento de BDI para serviços, assim o item 6.3.2.3 estabelece: 

“As licitantes não poderão ultrapassar os índices apresentados na composição do BDI divulgado, referente às Planilhas Orçamentárias apresentadas pela CODEVASF”.

A Codevasf normalmente possui índices de BDI diferenciado de serviços e fornecimentos, assim o valor da composição de BDI divulgado pela Codevasf foi de 30% (trinta por cento) para serviços, assim nenhuma licitante poderá apresentar BDI com índice superior a esse valor. 

Análise do BDI

	Empresa
	BDI serviço proposto(%)
	BDI serviço analisado/corrigido(%)

	Fomenge
	30,00
	30,00

	Sergel
	30,00
	30,00

	Paesan
	30,00
	30,00


Os valores dos preços globais das empresas licitantes foram inferiores ao preço global orçado pela Codevasf, assim atendendo o item 13.3.7. 

Nenhuma licitante apresentou preços unitários inexeqüíveis, simbólicos, irrisórios, de valor zero e incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado. 
Poderia ser entendido por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas, empresas de pequeno porte e sociedade cooperativa sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta melhor classificada. A proposta melhor classificada é da Fomenge Engenharia Ltda., porém a mesma foi a única Empresa de Pequeno Porte e não sendo cabível nesse julgamento o procedimento estabelecido no item 13.3.12.2 do edital em favor desse tipo de empresa. 

4. CONCLUSÃO
A Comissão Técnica de Julgamento, designada pela Determinação nº. 116, de 17 de novembro de 2010, julgou, conforme o item 13 do Edital, a Proposta Financeira apresentada pela licitante. 

4.1  Empresa vencedora: 
Fomenge Engenharia Ltda. (CNPJ 86.384.963/0001-51).

A empresa citada apresentou proposta no valor de R$ 394.938,12 (Trezentos e noventa e quatro mil, novecentos e trinta e oito reais e doze centavos) e esta foi classificada em primeiro lugar. 

Montes Claros – MG, ___ de ____________ de 2010.
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